
GOVERNO DO ESTADO DE MINA§ GERÀIS
§ecretarir de Esardo de Meio AEbicate e l)BcryolviDCnao Sutentivel
Conselho Estadoel de Pollticr Alnbicdd - COPAM
SupêíinlendáíÉiâ Rêglottal de R€gulaÍi2â@ Arnbie tel- Sul de Minas

TERIIO DE AJUSÍAIENTO DE CONOUTA QUE O
CONSÓRCIO INTER UNICIPAL DE ÍÚUNIC|PIOS
DO ALTO SAPUCA| PARÂ ATERRO SANITÁRIO
(CII'ASAS), FIRUA PERANTE O ESTADO DE
II{AS GERAIS, POR INTERÍÚÉDIO DA

SECRETÂRIA DÊ ESTÂOO DE IIIEIO A BIENTE E
DESENVOLVIÍTIENTO SUSTENTÁVEL, NESTE ATO
REPRESENTADO PELA SUPERINTENDÊNCh
REGIONAL DE ilElo AIiIBIENTE DO SUL DE
mtNAs.

CONSÓRCIO IiÍTER UNICIPAL DE UNICIPIOS DO ALTO SAPUCAÍ PARÂ
aTERRO SÂN|TÁR|O (ClllASAS), inscrito no CNPJ sobo no 09.0ô2.786/000 1{6, com
sede à Fazênda da Bana, Rancho Grande - zona rurâ|, cEP 3750G000, ltajubá-Í\rc,
nêste ato repÍeseotada pelo Prêfeito Municipal de ltalubá, o Sr. Rodrigo lmar Íllardnez
Riêra, brasiloiro, solteiro, emprgsário, poÍtador do Registro GeÍal no MG 6.682.951
êmitido pela SSP/MG, inscrito no CPÊ/MF sob o no. 90ô.814.60ê.87, râsidente e
domiciliado ne Avênida BPS, no.493, Baino Centro, Município de ltajubá Estado de
Minâs Gsrâis, CEP 37.500-183. doravânle denominada Compromissário, fiÍmam o
pres€ntê TeÍmo de Arustamento de Conduta - TAC, tÍtulo exeÇutivo extÍaiudicial,
contorme aÍi. 5o, § 6§, da Lei Fêderal no 7.347, de 24 de julho de 1985, cJc art. 784 inc. xll
do Côdigo de Processo Civil, perante o Estâdo de Minas Gerais por intermédio da
Secretarla de Estãdo do Íllêlo Amblêntê I Dssenvolvimonto Sustsnlável - SEilAD,
nos termo6 dâ Lei Delêgada no 180, de 20 dê Jãneiro de 2011, com sedê êm Belo
HorÊonte, ínscÍita no CNPJ sob o n'. 00952O4/0001-78, neste ato representada pelo
Superintendente Regional de RêgulaÍizaçáo Ambientel do Sul de Minas, Sr. Jo8é
Osweldo FuÍlanetto, CPF sob o n" 03'i.535.13813. MASP n' 1.390.412-3. coníorme
delegação de competência contida na Resolução SEMAO no 2.198/14 Resolução SEMAD
No 2.35/t, de 02 de março de 20'16, com domicílio na Avenida Manoel Diniz no. 145, Baino
lndustrial JK, no Municipio ds VaÍginha/MG, doravânte denominada Compromilenle.

CONSIDERANDo que o CompÍomissáÍio dasênvolve a atividade: Trâtamêaío e/ou

disposiçãô final dê residuos sólidos uÍbanos, aguâÍdando e ânálisê do pÍocesso de

Renoveção de LjcÊnça de Operaçào, PÍocêsso Adminislralívo COPAM no PA No

00042't s8r/0@12016;

CONSIDERANDO o pêdido de renovaçáo da licença de operaÇão PA No

00042/198'1/00V20'16 se fez protocolado antes do vencimento da Íespectiya licença

ambiental d9 operaçáo, porém sem observânciâ do plazo minimo de'120 (cônto e ünle)
dias e§tabelecido na Lei complementar n.o 140/11 e DecÍêto Estâdual n,o 47.137/2017 e,

o prazo de velidade da íêspectivâ licênçâ ambieotaltêvê seu prazo de validade expirado:

co S|OERÂNDO que em ràáo dE não obsêÍváncie do Prâzo legal estâbelecido na Lêi

Complementar n. o 140/1'1 e DscÍeto Éstad ual á. o 47197n0fl, bem como e operaÉo do
emprêêndimênto com licença ambierial êxpirada, foi lávrado o Arto de lnfrâçáo n'
978, 412017:

í\
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GOVERNO DO ESTADO DE MINÂ§ CERÂIS
Sccrltarir de Esttdo de Meio ÁDbie[le e Descnvolvhtretrto Sürtentável
Col!§elho Estrdüd de Pollticr ÀEbietraal - COPAM
Supei.i6ndénciâ R6gional d6 RêgulaÍizâÉo Ambi€ntál - Sul de Minas

CONSIDERÂNDO que Íoi verificado em vistoria (relatório de vistoria no 7112017) que o
emprêendimento apr6ênte todas es medidas de conlrole necessáÍias a operação d€ sua
atiúdade - Tralamerío elou disposiÉo final de resíduos sólidos uô€nos ô ConsóÍcrb

lnteímunicipal de Municípios do Alto Sapucai (CliilASAS).em ltaiub+ MG.

CONSIDERÂI{DO que a inclusáo dos municípiqs atende aos requisitos da Dêllbêreçáo
NoÍmativa COPAM no 180, de 27 dê dezêmbro de 2012 em especial Bm não implicer na

reduÉo d8 vida úúl do ateÍro sanitário supeÍior a 500Á da vida úül Í€manescênte s na

superâçáo da capacidadê dê opêreção dã unidâdê de lratamêrdo, êonforme os
respedivos projetos, bem como no não eleva a claase do empreendimênto nos lêÍmos da
DeliberaÉo NoÍmativa no 74nO04.

CoNSIOERANDO tratâr-se de atiüdada licita, passÍvel dê regularizaÉo ambêntâl
perante o §istema Eíadual de M€io Ambênte - SISEMA e de intêÍêssê público;

CONSIDERANOO quê foi solicitada a celebração da Termo dê Aiustãmêoto dê Conduta
- TAC,

AS PARTES FIRMAiI O PRESENTE TERi'O, NA ELHOR FORMÂ OE DIREITO,
EDIANTE AS SEGUINTES CúUSULÂS E CONDIçÕES:

CúUSULA PRIXIEIRA. DO OBJETO DO COTIPROÍIIISSO

Conslitui objeto deste inslrur\ento a r€gularização provi6óÍie paÍa a opêração da

aüvidade de Tratamento e/ou dispo6iÉo final de rêsíduos sólidos uíbânos êxercida p€lo

CompromissáÍio, que conlempla os s€guintes municlpios: Delfim Morêira, ltajuM,

Awfiida Martul Diniz- 145 - Sa to lnd. JK- 37062.í@-V ginha - MG
ls,j $O 3A9-1UA E-ít âil: §ryÉmsul@.meio.tttg-gan-bt

CONSIDERANDO gue PolÍtica Nacional de ResÍduos SóÍidos (PNRS) Lêi no 12.305/10,
contempla em sua essência a rêgulâÍideds, coÍ inuidade, funcionalidade e
universâlizâçáo dâ pÍestaçáo dos serviços público8 de limpeza uÍbana e de meneio dê
Íesiduos sólidos.

CONSIDERÂNDO que os municlpios dê Crisünâ, Conc€ição das Pedras, Gonçatues e
Paraisópolis, por meio do protocolo R03527322016, datado dê 29/11120í6, solicitarâm a
gestão compaÍtilhada de sêus reslduos junto ao do ConsóÍcio lÍrteÍmunicipal de

Municipios do Alto Sapucai (CIMASAS) em ltajubá- MG;

COI{SIDEBÁHDO que o art 14, §3o, do Decrêto Estadual no 44.844/2008. pÍêvê que a

continuidadB do funcionemênto dê êmpÍêendimento ou etividadê concomitentêmêntê coín

o trâmite do processo de Licenciamento Ambiental dep€ndoÉ de assiflatura de T€rmo de

Ajustamento dê Condúa com o órgâo ambiêntal, com prêvi8âo d6 condiçôês e prazos

para instelação ê funcionamênto do êmdreendimento orJ atividade atê sua Íegularlzeçáo.
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Piranguinho, Piranguçu, Sâo José do Alegre, Wenceslau Braz, Brazópolis, Cachoeira de

Minas, Maria da Fé, Marmelópolis, Santa Rita do Sapucaí, Cristina, Gonçalves,

Paraisópolis, e ConceiÉo das Pedras.

cúUsULÂ SEGUNDA - DAs DIsPosIçÔEs E oBRIGAçÕES GERÂIS

Conslituem disposiÉas e obrigações gerais destê TERMO:

GO\'ERNO DO ESTADO DE MINÁS GERAI§
SecretâÍia de Ertrdo de Meio.Ambiente e DBeovolvimeDto Sulte[tável
CoDselho Estrdüd dc Poliúicl ADbicrtd - COPAM
SupednlêndeÍri8 Reoional de RêlulaÍÍzaÉo Aíbionlsl - Sul de MinãÊ

| - O pÍeserte T€rmo nâo desobíiga o Compromissário do cumprimento d€ obrigaçóes
anterioÍmente assumides pêrâÍ ê a CompÍomitenlê ou outrG Ôígáos.

ll - O Compromis8áÍio obrEa-se a atênder todas âs Íêquisiçóes do Órgào ambiental no
curso do pÍDcssso dê Licenciamento, PA COPAM no O0É42I19A 00312016 e no
cumprime'nlo do pÍesentê TAC, d6ntÍo do píazo fixado para cumprimonto das mê8mas:

lll - O advêr(o de lei mab benéfica ao meio embiente obrigará o,compÍomis§ário a
adaptar seu empreendimsnto às novas detêminaçoes.

lV - Caso o êmpreendedor desista de regulerizeÉo do empÍeendimeÍto, devêá
suspendeí as atividâdes, uma vêz quê o objêto deste TERMO é a provisóÍia
rêgulâÍizâção da opêração da emprssa concomitãntê com o trámite do processo de
Ucenciamento Ambiental;

V - Estê compromisso nâo inibe ou restÍinge es açôes dé controle, fscalizaçáo e
monltoramênto de qualquer órgão ambierúal, nem limitâ ou impede o êxerclcio, por ele,
de suas atÍbuiçõês e pí€ÍTogative8-

Vl - A assinafuÍa deste TAC náo assegura a concêssâo da renovação do Licenciamento
Ambiental em análisejunto aoôrgáo ambieÍúal estadual.

Vll - O Compmmissário, dentro do prazo de validade deste TAC, deverá manter o
programa de automonitoramento Fevisto na renovação da Ucença de OperáÉo RevLO.
PA n' 000421981/002009, confome ANEXO I constante nêste documento- Dêverão
ser observados a Írêquência des análises bem como os píazos de encaminhamerÍo dos
laudos ao órgáo ambiental compelente.

Vlll - O Compromissário deverá atender a todos os roquisitoa têcnicos necessários,
conforme NBR 84'í9/92, para náo sup€rar a capacidade de operaÉo da unidáde de
tratamento levando em consideÍaçáo todos os municÍpios envolvidos.

lX - Este compromisso pmduzirá êfeitos legais a paÍtir dê sua assinatura.

CúUSULA TERCEIRÂ - Do DESCU PRT ENTo Do cofPRoU|sso DE
AJUSTÂ E TO DE CONDUÍA E OAS SÁ çÔES

O dBoumpÍimênto total ou parciâl des obrigeç6ês âsBumidâs p3lo Compromissârio nêíô
TAC implicaÉ:

a) Na aplicaçáo da sançáo administrativa que incide no caso de descumpÍimento
total ou parcial do Termo de Ajustamento de Conduta.

Av@nNâ MrnoÉl Olnlz - 145 - BairÍo lnd. JK - 37ü24AO - Voíglnha - MA
fel: 35) 3229-1 81 6 Eanal: sup*n.sal@neb rng.gov.br
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COV-ERNO DO E§TADO DE MINAS GERÂIS
SecÍetrrir d€ Estsdo dê MGio Ambictrte e Dclcovolvime[Ío SüsteBtável
Co[sclho Estrdral de Política Árbietrad - COPAM
guperi.nendêÍEia R€oioíral dê Rogulaítzâçáo Ambledal - Súl de MinaB

PARÁGRAFO ÚNIGO: A eventual inob§€Íváncia pêlo Compromissário de quelquêr daô
obrigações e mndições êstsbelecidas no pres6nte TAC, desdê quê Íesuüânt€ d6 caso
foÍtuito ou forçâ maior. nâ forma tipficada no aÍtigo 393 do Código Civil BÍasilêiÍo, náo
con6tituirá dês@mprimênlo do pÍesente, dêvêndo sêr imêdiatemente comunicada e
lusliticada à CompmmitsÍto, que, se tor o caso, fixará novo prazo panr o adimplemeflto
da obrtlaÉo não cumprida.

CúUSULA QUARTA - OO PRAZO DE UGÊNCIA

O plazo de vigência do presants instrumento é de 12 (doze) meses, contados da data de
sua assinatura g! até a decisâo do Processo Adminisffiivo PA COPAM n'.
000421981/003/2016, em oonsonância com § 9e do artigo 1ô da Lei no 7-77A1980 e o
disposto no §3o, arl. 14 do Dêcrêto Eíaduâl no 44.8114/2008.

CLÁUSULA OUINTA - DA EXECUçÂO JUDICIAL

A inex€cução total ou parcial do preseÍtte TAC implica na sua rescisão dê pleno direito e
ensejará â execução iudicial das obriga@s dêle dscorÍeÍdes, como TÍTULO
EXECUTIVO EXTRÁ"JUDICIAL, na foÍma do disposto pelo aÍtigo 5" § 6" da Lei Federal
o'. ?.Y7, & 24 de julho da 1985, e aÍt 784, incho Xll do Novo Código de Processo Civil,
s€m preiulzo das sançôes penais ê administativas âpllcávêis à espécie-

E assim, por estarem devidamente compromissâdas, flÍmam o presênte em 03 (três) vias
de igualteor e Íorma, o quâl sêrá publicâdo na impressa oficial de Minâs GeÍias.

CúUSULA SEXTA - DOS OOCUMENTOS

Todos os documer os reteridos neste TAC, depois de rubric€dos p€lo CompÍomi$ário ê
pole Compromit€nte, pã$arão â hzer paÍte intêgranlo dêst6 insirumênto, como 8ê
tran8cÍitos ío6sem.

cúUsULA sÉTI A-FoRo

Ficâ eleito o foro da comeÍcâ dê Belo HoÍizoítt€, Minas G€rais para diÍimir es quostóes
decongntes do prêssnte TAC, com renúncia de qualquer outro, por mais EMlegiado que
seja.

Varginha - MG, 13 de de 20-17

- ComprcmisaáÍio

Oswaldo Furlânetto
Sup€Íir{êndenlê Rêgimal dê Meio Ambienle

SUPRÂM Sul dê Minss - Compíomitêfitê

Avenida Manoel Diniz - 145 - Beifio lN. JK - 37062480 - Va.ginba - Mc
Têl : (35) 3229-1 81 6 E-fiail : g.pram.sul@melo.n9.gov.bÍ



@
AIIEXO I

condicionaítâs do omprc€ndtmonlo collsÔRclo INTERIúuN|C|PAL DE MUNlciPlos Do
aLTO SAPUCAI pARÂ AÍERRO SANIÍÁR|O (CTMASAS).

Empreendedor: Consórcio lnteÍmunlcipal de Municlpios do Alto Sapucaí parâ Ateno
Sanitário (CIMASAS)

Empreendimsnto: Consórcio lntermunacipâl de Municipios do Atto SapucaÍ para Ateno
Senitário (CIMASAS)

CNPJ: 09.062.786/000146
ÍSuniclpio: ltajubá
Atividedo: Tratamento e/ou disposiÉo final de Íesiduos sólidos urbanos
Códlgo DN 7/90/t: E{3-07-7
Proc6s3o: 000421981/003/20í6

llêm Oescricâo da Condicionantg Pr"âzo/Faêquêícia'

01
ExecutâÍ o PÍograma de Automonitoramento conforme
definido pêla SUPRAM Sul dê Minas no Anêxo ll

Durante a ügânciâ

do TAC

Avoí*h lútnoÉl Dtiz - ,45 - Saino N. JX - 37ú2480 - Varginha - MG
Têl : (3!» 3m-, 81 6 E,,ral: rl,rpram.s!@nêlo.ng.gov.b.

GOVERNO DO E§TADO DE MINAS GERÀIS
Secreaaria de Eslrdo dc Mcio Atrbhtrte c DêseovolviEeDlo Su3letrtável
Cotrselho Estadud de PolÍticr Ambienlrl - COPAM
SupeÍintêndêncja Regioír5l de Re$rláíiz!ção Ambiental - Sul de Minas
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O automonitoÍâmento do ateno sanitáÍio deyêrá seguiÍ o proposto no Plano de Conlrole
Ambiental - PCA em relaçáo ao'Plano de Monitoramento do Sistema de Drenagem e
Quêima de Gases' e 'Controle Geotécnico do Aterro'. Em relação ao monitoramento de
eíluentas líquidos. águas subteÍâneas e águas superticieis, o empreendedor deveÍá
sgguir a Note Técnica NT - 003/2005 DIMOG/FEAM, aprovada em rêunião da Câmâra
de Atividades ds lnfra-Estrutura - CIF/COPAM de 1511212006, anexa a este pareceí. E
seguir a frequência conÍorme o quadÍo abaixo:

Parámetro FrequênÇia
de Análiee

Na entrada e na saidâ da
ETE.

Parâmetros da NT- 003/2005 DIMOG

Uma vez a
cada dois

mêsês
(Bimest"al)

A montanle e a jusante do
colpo raceptor

Parámetros da NT- 003/2005 DIMOG

Uma vez a
cada dois

mêsês
(Bimestrel)

Poços de monitoramento Parâmetros da NT- 0032005 DIMOG

Uma vez a
cadâ dois

meses
(Bimesúal)

Aveníctô Nsnoel W - 145 - aairc lnd. JK - 37ot24& - vaqinlÊ - lt G
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ANEXO II

Condlclonântaê .Ío êmprêêndimônto CONSóRCIO t}{ÍERttUNtCtPAL DE IUNlcíPloS DO
ALTO SAPUCAI PARÂ AÍERRO SANÍTÁR|o (CI[ASAS}.

4

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERÂIS,
§ccrctrÍia de Estado dG Meio AEbiente e DcrenvolyiDcnto SBtenúv€l
Corselho Estrduel de PolÍticr Aobicltrl - COPAM
SupedrnâtdêrEiâ Regt tal de RêgrLdz.Éo Anúhnt l - Sul dê Mha6
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@ GOVERNO DO ESTADO DE MINÂS GERAI§
S€crêtrria de Estâdo de Meio Ámbieote e Desenyolvioerto SusúeDtável
Cotrselho Estsdurl de Polltica AEbietrÍ8l- COPAM
Sup€rintendêncà Regionsl de Rêgularizaçáo Ambi6ínÊl- §ul de Mineg
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GOVERNO DO ESTÂDO DE MINAS Gf,RÂIS
SecÍctrrir de Est8do dc Meio Atrlbieote e Desenvolyimento Sustcntóvel
Conrelho E8Íedoll de Polltics Ambientrl - COPAM
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